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LEI ORDINÁRIA Nº 1.225/2006 

 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal 

fazer transferência de recursos públicos 

para entidade sem fins lucrativos, de 

proteção de menores, em forma de 

subvenção  e dá outras providências. 

 

O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais da Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar transferência de recursos 

públicos me forma de subvenção, para a OBRA SOCIAL SÃO JUDAS TADEU, com o 

nome de fantasia de: CASA DA CRIANÇA, estabelecida à Rua Geraldina de Aguiar, 

80, em Lajinha-MG, inscrita no CNPJ sob o nº 21.250.873/0001-22, entidade sem fins 

lucrativos de proteção a menores carentes, no valor de R$2.500,00 (DOIS MIL E 

QUINHENTOS REAIS).- 

 

Art. 2º - o Poder Executivo, para atendimento da transferência de recursos a 

que se refere o artigo primeiro desta lei, fica autorizado a incluir a sua despesa à conta 

de dotação orçamentária específica, integrante do orçamento programa do exercício de 

2006, com a classificação nº 02.11.08.244.065.2115.335043-505 .- 

 

Art. 3º - A entidade subvencionada terá o prazo de 60 dias, a partir do 

recebimento do recurso, para prestação de contas, com documentação idônea. E em 

forma contábil, de sua efetiva aplicação.- 

 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 

as disposições em contrário.- 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS SETE DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO 

DOIS MIL E SEIS. (07/06/2006) 

 

 

Verª ALZIRA MACHADO FERNANDES ARAÚJO 

Presidente da Câmara 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 28-06-2006, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais    

Atendente Legislativo  
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